
INDICAÇÃO Nº 
1291
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social  a liberação de R$ 255.000,00 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais) para a União das Pessoas com Deficiência (UNIPODE) de Presidente Prudente adquirir um micro-ônibus com 22 lugares, com 2 compartimentos para cadeirantes e  elevador elétrico hidráulico.

JUSTIFICATIVA

O presidente da entidade, José Marcos Marçon da Silva, solicita desta Pasta a liberação de R$ 255.000,00 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais) para a UNIPODE adquirir micro-ônibus com 22 lugares, com 2 compartimentos para cadeirantes e elevador elétrico hidráulico.

Justifica sua solicitação considerando que  a entidade, atualmente, atende 55 pessoas com deficiência, acima de 18 anos, em situação de vulnerabilidade e/ou exclusão social e o transporte dessas pessoas vem sendo feito através de van e Kombi, não adaptados,  sendo de grande desconforto aos pacientes.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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